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LEI MUNICIPAL Nº 276/2022, de 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

“Estabelece o reajuste salarial dos 

Servidores Públicos Efetivos do Município 

de Ipupiara, Bahia; de acordo o índice 

correspondente a inflação apurada no 

País e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições acometidas por Lei, e considerando as disposições da 

Constituição Federal e na Legislação Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores de Ipupiara aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o reajuste salarial dos servidores públicos 

efetivos do Município de Ipupiara, de acordo o índice de 10,18% (dez vírgula 

dezoito por cento), conforme a inflação apurada pelo IPCA (Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo), indicador oficial de inflação do País, verificada nos últimos 12 

(doze) meses. 

§ 1º - O índice de 10,18% (dez vírgula dezoito por cento) a ser 

aplicado para o reajuste salarial previsto no caput desse artigo incidirá de forma 

específica e exclusiva sobre o salário base e adicionais que estejam incorporados 

por garantia de Lei, ao vencimento básico. 
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§ 2º - O índice indicado no art. 1º não será aplicado aos servidores 

em que seus vencimentos são determinados por Lei Federal específica, em 

especial os profissionais do magistério, em que seus vencimentos já foram fixados 

pelo Piso Nacional. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2022, revogados as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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